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Antônio Olinto, 28 de Setembro de 2023. 

Oficio nº 214/2023 

Ref. Indicação Verbal nº 92/2023 
 

Exmo. Senhor Prefeito 

 Cumprimos o dever de Comunicar a Vossa Excelência que, em Sessão Ordinária 

realizada dia 27 de Setembro de 2023, a Presidência desta Casa acatou INDICAÇÃO VERBAL 

nº 92/2023, realizada em Plenário, de autoria do Vereador GILCIANO MOREIRA, através da 

qual solicita ao Poder Executivo, para que através do Setor de Obras estude a possibilidade 

de construir estradas paralelas às estradas empedradas, para servirem como vias 

alternativas para circulação dos Cavaleiros. 

Justificou a presente Indicação, citando a Lei aprovada e sancionada que “institui o 

Dia da Cavalgada no Município”, com muitas Pessoas adeptas à prática equestre. 

Destacou que em muitos lugares, sem caminhos alternativos para circulação dos 

animais, tal prática se torna inviável, devido ao risco dos animais se ferirem, fato este que 

foi relatado por Pessoas de Comunidades e Municípios adjacentes.  

Ressaltou ainda que faz-se necessário a instalação de comedouros e bebedouros para 

a alimentação dos animais no Local designado para a realização do evento. 

 No aguardo da atenção, e certo de contar com a vossa compreensão, renovamos 

votos de estima e apresso. 

 Atenciosamente, 

 

--------------------------------------------------------- 

JOSÉ JOAREZ IUSVIAKI 

Presidente da Câmara Municipal de Antônio Olinto - PR 

 

Ao 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal 

ALAN JAROS 
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